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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n'O8712021 - Pregão Presencial n" 02112021, o
qual trata da "Futura e eventual contratação de empresa para
prestação de serviços terceirizados continuados com
subordinação do tipo: auxiliar de serviços gerais na limpeza,
conservação, higienização e asseio predial e em área hospitalar,
auxiliar de lavanderia hospitalar, gari, ajudante de cozinheiro,
vigia noturnq agente de conservação e supervisor de serviços,
visando atender as necessidades das Secretarias Municipais."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitaçãq acerca do Processo Administrativo n" 08712O21 - Pregão Presencial n' 02112021, que

objetiva Futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados

continuados com subordinação do tipo: audliar de serviços gerais na limpez4 conservação,

higrenização e asseio predial e em área hospitalar, auxiliar de lavanderia hospitalar, gari, ajudante

de cozinheiro, vigia noturnq agente de conservação e supervisor de serviços, visando atender as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme a solicitação da abertura do presente processo

administrativo, realizado pelo kefeito Municipal, Sr. Jose Arimateia Vieira Alves.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou §a" não sobrepõe o poder discricioná,rio do Chefe do Poder Executivq

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e./ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública" como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:
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1...J Pareceres adminisírativos são maniÍestações de órgãos técnicos sobre assunlos submeti o
sua considerução. O parecer tem coroleruneramente opinativo, não vinculando a Administqção
ou os parlicalarcs à sua molivação ou conclusões, salvo se aprovafu por ato subsequente. Já,
enlão, o qae flbsi§e como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o alo de §la aprwação,
que poderá revestir a modalidade normaÍiva, otdinatoria, negocial o! ptnitiva. MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art. i8. O procedimento da hcitqão será iniciado úm a obertura & processo adminis ativo,
devidamente autaado, protrcolado e numerado, conlendo a auloizaçõo respecliva, a indicação
sucinta de set objeto e do rectrrc próprio pan a despesa e ao qual serão juntqdos
oportunamente: (.-.)
Parágra/o único- Ás minutas de eililais & licilaçdo, bem como as dos contratos, ocordos,
convênios ou ajusles devem ser previarrrente exaninadas e aprovadas por asxsfiria juridica da
Adrrrinisbação.

A contratação realizada pela Adminisuação Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da l*i no 8.666/931, ser atÍaves das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência concur so e leilão, sendo cada uma delas para

um' tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n' 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

\-- qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presenciril ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n" 10.52012002), o procedimento

licitatório in caw esÍará, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

I AÍt. 22. São modalidades de licitâçâo:
I - corrorêrrcia;
II - lomada de pÍeçosl
III - convilel
IV - corruÍso;
V - leiülo.
2lnstiuri m âmbito da Udão, Estados, Distrito Federal e MuÍicbios, tros teÍmos do aí. 37, ilriso )Çq dâ Constituição
Fedeml, modalidade de licitação denomirnda pregão, parà aqúsiÉo de bens e seNiços comuns, e dii oúras
pmvidêrciâs.
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vez que o artigo 9o, da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramen

da Lei n' 8 666193, senão vejamos:

,4rt. 9o Aplicam-se sub§diariamente, Wa a modalidade de pregão, as normas da Lei no 8.666. de

2l de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão e definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de obj eto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

O critério para a contratâção atraves dessa modalidade, conforme o artigo 4',

inciso X, da Lei no |O52O2OO» será o de menor pÍeço por lote, ou sej4 visando a proposta com

maior vantajosidade econômica à Administração Pública, atraves da disputa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

A escolha da Administração pelo criterio "menor preço por lote" visa ampliar

maior número de participantes, uma vez que não obrigará que todas as empresas possuam registros

em órgãos que há necessidade para tão somente um ou dois cargos, bem como que empresas de

todas as áreas a serem terceirizadas possam participar do certame-

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei no 8.666/93, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessadq modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Outro ponto a se ressaltar no presente instrumento convocatório e a vedação à

participação de cooperativas de trabalho, sendo que o presente impedimento encontra-se em

conformidade com o entendimento jurisprudencial e sumular. unla vez que o serviço a ser

contratado possui subordinação, o que configura a relação ie trabalho, impedindo, desta feita a

participação de cooperativas de trabalho.

r AÍr. 4' A fase eíema do pÍegão será iniciada com a coNocâção dos interessâdos e obseÍvará âs seguintes regras:
X - para julgamento e classificaçâo das pÍoposlâs, seú adotado o cÍitério de menor preço, observados os prazos
miiximos para forÍEcimento- as especifrsações tênicas e par.âmetÍos míúrtros de desempenho e qualidade definidos no
edital:
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Quanto à minuta do contrato, tem-se que esta t"ambem encontra-se perfeitamente

nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n' 8.666193.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que eslabeleçam:
I - o objelo e seus elemenlos carrcterísticos:
II - o regime de execução oa aÍormd fu ÍornecinEnto:
III - o preço e as condi@es de pagarnento, os critéios, daÍa-bav e periodicidade do
reajustarnenlo de prcçs, os critérios de atualizoçtio monetfuia ente a dalo ú) adimplemenlo das
obrigações e a do eletivo pagarnento;
lV - os prazos & inicio de eÍapas de evaqiro, de anclasôo, de entega, de observação e de

recebimento ddinitivo, conforne o caso;
V-o crédito plo qual correrá a despesa, com a indicação da classiJicação funcional
programálica e da categoio econômica:
VI - as garantias oferecidas pora osxgaftü §ra plena exzcução, quado exigidas;
l4I - os direitos e os resrytnsabilida&s das partes, as penalifudes cablveis e os valores das
multqs:
VIII - os casos de revisão:
IX - o reconhecinento dos direitos daAdministrqâo, em caso de rercistu administativa prcvisto
no ort. 77 desta ki;
X - as condições de inportação, a data e a túa de aAmbio yra corwersão, quatido for o coso;
XI - a vinculação ao edital de licitaçõo ou ú teÍmo qae a dispensou ou a iruxigiu, ao corwite e à
propsla do licilante ven@fur:
XII - a legislação aplicartel à execlção do contrato e especialmenle aos cosos omissos;
){Ill - a obrigação do contralado de mü1teL dutorte toda a eruançtu do conlrato, em
compatibilifudc com as obrigações por ele astmidos, Íodas as condições & habilitaçõo e

qraliticaçno exigidas na ücilqão.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 08712021 - Pregão Presencial no

02ll212l, devendo, tão somente realizada a coÍreção sugerida acima, bem como este ser realizado

em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantajosidade à

Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 28 de setembro de 2.021.

JOAO PED OS DE OLTVEIRA
RJUÚDICO

OAB/MT n" 26.E51/O
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